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1 UND 1.890057.001.0001 - SABONETE PLEAT 30G REDONDO
SABONETE PLEAT 30G LNHA ESPECIAL ESSENCIA ERVA DOCE, EMBALAGEM PEROLIZADA 
BRANCA, GRAVADO NA ETIQUETA EM 2/0 CORES

22/00241

2 UND 16.000057.001.0001 - SABONETE PLEAT 30G REDONDO
SABONETE PLEAT 30G LNHA ESPECIAL ESSENCIA ERVA DOCE, EMBALAGEM PEROLIZADA 
BRANCA, GRAVADO NA ETIQUETA EM 2/0 CORES

22/00281

Observações

A proposta deverá ser encaminhada para o e-mail: rafael.neto@sescgo.com.br ou entregue 
no Sesc Administração, Rua 31 A N° 43, Setor Aeroporto , Goiânia-GO.

São partes integrantes desta Especificação Técnica os seguintes documentos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Artes Gráficas;
Anexo III - Modelo de Proposta;
Anexo IV - Minuta de Contrato.

Obs: Além dos documentos de habilitação exigidos no Anexo I - Termo de Referência, também 
serão exigidos do vencedor os seguintes documentos:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição dos seus dministradores e respectivas alterações, se houver, 
podendo ser substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede 
dalicitante; e

b) Cópia do documento de identificação do representante legal.
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licitante. 
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licitante. 
b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número da agência e da conta 
corrente da empresa.
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força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
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